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, nesta Secretalia AUTUOas peças que se seguem e,

para constar, lavro este termo que subscrevo e assino.
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FL .

ESTADO DO PAR&
PODER JUDICIÄRIO

TRIBUÑAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÃ
39" ZONA - TOMÉ-AÇU

CARTÒRIO EiÆITORAL-AV.TRÊS PODERES, FORUM - CEP.:68430-000 - FONE:(091)?2 L1146

Of ri.°276/97 Tomé-Açu, 22 do setephmie]Si

Senhor Presidente,
'

Sirvo-medo presentepara, nos mosart. 34 da Resolução 1.892/87-TRE-PA. encaminhar a V.EP a ata final de
apuração pertinento ao plebiscito realizado na data de ontem, nesta Zona,
visando o desmembramentodo Distrito de QuatroBocas, bem como uma via
do mapa totalizador dos resultados, ressaltando que os trabalhos
transcorreramdentroda normalidade.

Destaco, ainda, para seu conhecimemo,
que tramila neste Juizo, pedido de anulação da votação, formulado pela
Comissão Pró-Emancipaçã<ano quaJ foi proferida decisão interlocutária
indeferindo pleito de suspensão da apuração, consoante cópia do decisório
incluso,

Respeitosamente,

LUZIA DO SO ORROSILVA DOS SANTOS
JUÍZA PRESIÐENTE DA JUNTA

ÑRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL.PA
PROTO OLO GERAL

N ) BeMm

AO
Exm" Sr. DESEMßARGADOR
CARLOS FERNANDO DE SOUZA GONÇALVES O
DO. PRESIDENTE DO TRUlUNAL REGIONAL ELEITORAL.
Belém-PA.



FLS.

ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PiUtÁ

W TONA TOMÉAÇU

PLEBISCITO DE 21.09.97
EMANCIPAÇÃO DO DISTRITO DE OUATRO BOCAS

ATÀFINAL DE APURAÇÃO

Aos 22 diac do mde de setembro de 1997, a Junta da 39" Zona
Eleitoral de ToméxAçu, Estado do Pará, competente, ru»: termos: da Resolução n.°
1895/07 TRE/PA, para apurar a votação da eensulta plebiseitária realizada aesta dua,
visando a alação de novo

:nunkipio,
som o desmemboomoto do Dishilo de Quebo

Bocas da Municipalidade de Tomè-Açu, sob a presidenela da Dr? LUZIA DO
SOCORRO SILVA DOS SANTOS, de posse dos mapas de apuração de imias e do
mapa totalizador do resultado geral, que registram as votações de cada seção, deu por
encerrado os trabalhos de apuração da consulta plebiscitária,que transcorreram dentro
da normalidade, sendo que durante o desenvolvimentodostrabalho%M tonalatada,
pels 1660. mediante > onfeisuela dat lulhuu du volayne, nu pleuenya dou huenti e
representante do Ministério Público, que o nûmero dos eleitores aptos a votar é de
12.104, retificando, assim, por essa conferência, o número anterior divulgado pelo
Cartòrlo Elcitoral. Abaixo, estao utsennunados todos os resunados obtidos na aludida
consulta:
DINCRIMINAOÂO TUTA L
TOTAL DE SECÕES 44
TOTAL DE SEÇÖES QUE FUNCIONARAM 44
TOTAL DE SEÇOBS AGREGADAS 07
TOTAL DE URNAS 37
TOTAL DEURNASANLLADAS 00
TOTAL DE URNAS APURADAS 37
TOTAL DE VOTOS APURADOS 4.363
ELEITORES APTOS A VOTAR 12.104
TOTAL DE ELEITORRS QUE VOTARAM 4303
TOTAL DE ELEITORES QUE NAO VOTARAM 7 741
TOTAL DE VOTOS "SIM" 3,901
TOTAL DE VOTOS "NÃO" 273
TOTAL DE VOTOS "BRANCOS" 150 i
TOTAL DE VOTOS "NULOS" 39 U
PERCENTUM DE ARKTENÇÃO 63,95%
PERCENTUAL DE COMPARECIMENTO 36,05%
PERCENTUAL DE VOTOS "STM"DOS VOTjuN ira e,41%
PERCENTU U DE VOTOS "NÃO" DOS VO f ANTES 6.26%



T R.
7271290 22-09-97 14:44

FLg,FORUM TOME ACU
¯¯

PERCENTUAL DE VOTOS "BR ANCOS" DOS VOTANTES 3,44%
PERCENTUAL DE VOTOS "NULOS"DOS VOTANTES 0,89%
IMPUGNAÇAU 01
lŒCURSO COMTRA A DECEÃO DE IMPUCNAÇÂO 80

A votaçãode cada seçño está descrita no anexo único integranto
desta ata, para todos os fins de direito.Nada raais havendoa ser relatado, assinam a
presente ata co seu anexo, que dela faz parte integrante, a MMaJuíza Presidenteda
JpntaRicitorg veus membroe, Ikoaio das Comissõespresentes,eu symuleuk do
OrgãoMinisterial.

PRESIDENTE:
Luzi rro Silvados Santos

MEMDlt
ff b .h

Vieira

José Ehe .r

a Silva Paul R bertoEliasCordeiro

MINISTERIOPUBLICO: »---- em

FISCAIS:

tibanidi Garcia

2
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ESTADODO PARÁ
PODER JUDICLUUO

TRBlINAI, REGinNAL ELEITORAL DO PARÁ
39" ZONA TOMÉ-AÇUDARTÓRioEw.noiturAV,TRASPODEREN,FORUM-CRP.:48.680-000

FONE:(09T)?27-1146

ANEXO ÛNICO

IŒMdmiehau3mäKAR
NÚMERO DA 5ŒÇÃO RMTiuAIW Im VOTOS8963" l 36

142
10" i34

14412"
,

13513"
pg)142

15' 097
16. 061
17 135
18" 127
19963" 132
22' 124
236/72a
246 08625a/683 08728 074316 141
32" 143332 132
34" 164

7736

Ú9i
50 108
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5P 135
56" 143
586 092
60" 1/M
626 130
706/826 195
716 136
77a/80" 196
78^ 019

JUUA PREDENTE ,

LUZIA DO St OR SILVA DUN SANTOS

MEMBROS:

MININ3ÈRIO PIIBLICO:

e
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T R. El

PODERJUDIC1ÁRIO

TRIBUNAL REGIONALELEITORALDOPARÁ
39a. Zona - Tomá-Açu

Pleblecito de 21.09.97 Emancipação do Distrito de Quatro Bocas
MAPA TOTAUZADOR

DÓD, MUN..88882
MUNICÍPIO:TOMÉ-AÇU

COD.MUN.: 05592
ZONA39a. JUNTA ÚNICA

SÉÇÄO Óornparec to Abstençâo Sini Não]Blancos Nulos]Aptoi a vot
77/80 196 Š0 178 8 8 2 446
8//65 136 216 122 12 2 0 352

9 14Ë 254 134 2 396
10 164 244 139 11 4 0 398
11 144 250 131 9 4 0 394
12 135 256 124 10 1 0 393
13 83 146 78 5 0 0 229
14 Ì$ 111 68 3 3 0 186

97 165 85 6 3 à 262
16 01 81 Sb 4 0 1 142
17 135 226 129 2 2 2 361
18 127 242 116 7 4 O 369

19/62 132 200 09 5 o 2 3ŠŽ
22 124 21T 108 9 fi i 141

23/72 109 211 92 8 7 2 320
24 262 M 7 | 2 348
28 74 130 69 5 0 0 204
31 141 250 130 6 5 0 391
32 143 247 129 12 2 0 390
33 152 243 139 9 3 1 395
34 164 220 141 13 6 5 584
35 138 245 È 9 3 0
ao 102 £4 $0 8 4 0 349
37 64 2ii 52 12 0 0 341
39 9Ì iin Š8 3 5 1 Íë
10 94 156 70 i9 060 108 243 gi 9 1 1 355
51 135 220 124 6 2 1 355
56 143 250 126 11 2 4 393
50 92 102 72 7 È i 194
60 1 4 250 (36 i 0 1 394

/ 62 130 251 117 9 3 1 391
52 70 6 0 039' 70/82 195 232 99 7 5 4 427

71 136 131 121 8 6 1 26Ì
76 19 30 17 2 0 0 49

73//38 72 243 59 11 2 0 315
TOTAL 4253 7741 300 773 ??0 W ¾04

| lCompareamen Abstenção Sm Neo Bramos Nuios Aptos a votar

SEG O
MINISTËRIO PÜBLICO
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T R. E

ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONALELEITORALDO PARÁ
39" ZONA - TOMÉ-AÇU

RH.

ADAILTON FURTADO MEDEIROS e LÚCIO
RODRIGUES DE SOU2A, membros da COMISSÃO DE EMANCIPAÇÃO
DO DISTRITODE QUATROBOCAS, ingressaramneste Juízo com pedido de
anulação da votaquo da Consulta PlebådiAxia imlizada na data de hoje, nesta
Zona, com o fitode desmembranygg de DistritodeQuatroRocat pertencente ae2tv Munidpio, aduzindo, em statese, que houve coação por parte do Chefe do
Poder Executivo Municipal, na forma de abuso de autoridade perante ofuncionalismoda municipalidade, nos termos e mediante os fundamentosexposto
na peça de fls., que veio acompanhadados documentosde fis.

No pedido Ïinal, os requerentes ploiteam a suspensão da
apuração que presentemente está sendo realizada até a apuração de todos os fatos,
podido esse que recebo comopleitoliminar.

Analbande os fuñJmuontos,catendo que nao estao presentes o"fmnusboni juris" eo "periculumin mora", autorizadores do acolhimento do
pedido liminar,posto que a apuração dos votos não ameaça a eficácia do pedido
principal, caso haja procedôncia. Por isso,indefiroo pleito de suspensão imediata.

Notifique-seo representado para, no prazo de 05 (cinco)dias,
oferecer defma. querendo, indo, após, os autos ao Ministério Público Eleitoral, emigual prazo.

P.R.LC.

Tome-Açu,21 de setembro de 1991

Dra. LUZIA DO O ,O ILVA DOS SANTOS
JUÍZA E EITORAL



T. R. E.

PJ - Justiça Eleitoral
Tribunal Regional Eleitoral do Pará

Proc. n° 0412/97

CERTIDÃO

CERTIFICO que foram apensados a estes os

autos do processo n° 0319/97 - Pedido de Realizaçäo de

Plebiscito, referente à localidade de QuoÛs,
Município de Tomé-Açu - 39a Zona Eleitoral. Eu .. .. . ...

(ÁldaVarela), lavrei a presente que vai subs ita pela

Secretária Judiciária . ..
Ador.

...... (lzeteTadaiesky) e pela

Diretora Geral .....

...y..

Belém(PA) , 23 de setembro de 1997.

I



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALREGIONALELEITORALDO PARÁ

APRESENTAÇÃO

Nesta data, apresento estes autos ao Exmo. Sr. Des. Presidente, para

distribuição.

Secretaria do T.R.E., em .À.S..de ....... u<2.....de 1997

Diret r(a) Geral

DISTRIBUIÇÃO

Belém, ..O3..de .......

a.AnD........ de 1997

Presidente

Distrib.jud/av.



T. R. E.
FI.S.

PODER JUDICIÁR10

TRIBUNALREGIONALELEITORALDO PARÁ

CONCLUSÃO

Faço conclusos ao Exmo. Sr.
'3

A
$A-

Secretaria do T. R. E., em de__ __ ___ de 19.

Di da Sc etaria



T. R. E.

PODER JUDIClÁRIO

TRIBUNALREGIONALELEITORALDO PARÁ

VISTA

Aos cLS dias do mês de
_de

19

faço estes autos com vista tCho 60ema

nos termos Ao
Eu

lavrei este termo, e vai asiinado pelo Diretor da Secretaria.

Egrégio Tribunal:

Opina o Ministério Público pela homologação do resul

tado da consulta e comunicação do mesmo ã Assembléia Legislativa do

Estado do Pará.

Belém, 26 de setembro de 1997

Almerindo A s d concellos Trindade

Procuador Reigonai¯Eleitoral



RECEBIMENTO

Aes_.3.Q_.de... ........... de 19.Ê,
escub i eu , a t . Ew. . ............

I.vrei ene tomo que vai assinado pelo

DiretorGeral.

CONCLUSAO

Aos de 90
la o os ao .

lavre e
gi essiando pelo or e

&



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITÔRAL DO PARÁ

RESOLUÇÃON°1910
Proc. n° : 412/97
Autos'de : Resultado de Plebiscito
Referência : Localidade de Quatro-Bocas, a ser desmembrada do

Municípiode Tomé-Açu - 396Zona Eleitoral.
Relator : Juiz Elzaman da Conceição Bitencourt

EMENTA: Resultado de Plebiscito - Localidade de
Quatro-Bocas. Homologa-se o resultado com a
devida comunicaçãoà Assembléia Legislativa.

O RESOLVEM os Jufzes Membros do Tribunal Regional
i Eleitoral do Pará, à unanimidade, homologar o resultado da Consulta,

determinando seja oficiado à Assembléia Legislativa do Estado, com. a
ressalva de que o número de abstenção foi maior do que o percentual de
comparecimento,nos termos do voto do Relator

Sala das Sessões do Tri unal Regional Eleitoral do Pará, em
02 de outubro de 1997.

Des. CARLOS RNANDO SOUSA GONÇALVES
Pre ente

Juiz ELZAMANDAC CEI ÃO RITENCOURT
Relat

Juiz R LLO D'OLIVE

Juiz 0TÁ M RC LINO M CIEL

Jufza SIDNEY FLO SANT'AN DA SILVA

Juiz F CISC AASIL MONT O

Jul OSÉ IRA ENDES

Dr. ALMERINDO G TO DE VA CONCELLOS TRINDADE
Procurador Regional Eleitoral

jeps 1



Proc. n° 0412/97.

AUTOS DE: RESULTADO DE PLEBISCITO
REFERÊNCIA: DESMEMBRAMENTODA LOCALIDADE DE "QUATRO BOCAS", DO MUNICÍ

PIO DE TOMÉAÇÚ.
ORIGEM: JUÍZO ELEITORAL DA 394 ZONA - TOMÉAÇÚ.
RELATOR: JUIZ ELZAMAN DA CONCEIÇÃO BITENCOURT

REL A T Ô R I 0:

À MM. Juiza Eleitoral da 398 Zona - Tomé Açú e Pre

sidente da Junta, que apurou os votos coletados na Consulta Plebisciti

ria, realizada no dai 21 de Setembro do corrente ano, referente ao des

membramento do Distrito de Quatro Bocas, do Municipio de Tomé Açú, en-

caminhou a esta Egrégia Corte a Ata de ApuragÃo,bem como uma via do

mapa totalizador do resultado final da referida consulta.

Dos referidos documentos, constam que funcionaram'

quarenta e quatro (44) seç6es eleitorais, total de urnas existentes'

no Distrito que se pretende emancipar,. ..inclusive as agregadas, com do

ze mil, cento e quatro (12.104) eleitores aptos a votar, dos quais com

pareceram e votaram, quatro mil, trezentos e sessenta e três (4.363) ,

eleitores, deixando de comparecer, sete mil, setecentos e quarenta e

um (7.741) eleitores, registrando-se o resultado de tr$s mil, novecen-

tos e um (3.901) votos "SIM" e duzentos e setenta e tr s (273) "NÃO"
,

cento e cincoenta.(150) vots em brancos e trinta e nove (39) nulos,tra

duzindo os percentuais de 63,95% de abstençÃo; 36,05°/o, de comparecimeg

to; 89,41°/o de votos "SIM" e 6,26°/o, de votos "NÃO"; 3,44°/o de votos em
BRANCOS e 0,89°/o de votos NULOS.

Esclarece a MM. juiza, que houve uma impugnagio, a
qual foi indeferida pela JUnta Apuradora, nÃo havendo recurso dessa de

cisÃo.

Destaca, ainda, que existe um pedido de anulaçÃo '

da votaçÃo formulado pela ComissÃo Pró-EmancipagÃo,no qual foi profe

rida decisão interlocutória indeferindo o pleito, fazendo anexar cópia

do despacho, que consta dos autos, Às fls. 08.

Com vista dos autos, o Douto Representante do Ôrgi
o Ministerial opinou pela homologaçÃodo resultado da consulta e conse
quente comunicagÃodo mesmo à Assembléia Legislativa do Estado do Pará

É o relatório.

VOT 0:

Trata-se de resultado de Consulta Plebiscitária,pa

ra fins de emancipaçÃode Distrito Municipal, determinado por Egrégio'



'

PODER JUDIClÁRIO

TRIBUNALREGIONALELEITÖRALDO PARÁ

Tribunal Regional Eleitoral, nos autos de Pedido de Realização de
Plebiscito, em que foi relator o Juiz Substituo Calistrato Alves de Mattos,
consubstanciadana Resolução n° 1891 e 1892/97, de 14 e 19 de agosto
do corrente ano, respectivamente.

Consta dos autos, que a consulta transcorreu dentro gasformalidades legais, conforme Ata dos trabalhos da Apuração, tudo em
obediência às Resoluçðes acimamencionadas.

Por todas essas consideraçöes, e em consonância com o douto
parecer do Dr. Procurador Regional Eleitoral, voto pela homologação do
resultado da consulta, e, aprovada, oficiar à Assembléia Legislativa do
Estado, com a ressalvade que o número de abstenções foi maior do que

O o percentual,de comparecimento.
Eo voto.
Belém, 02 de outubro de 199

Juiz Elzaman a onceição Bitencourt
Relator

jeps 2



fis.

PODERJUDICIÁRIO

TRIBUNALREGIONALELEITORALDOPARÁ

RECEBIMENTO

Aos dias do mês de no G<A de 1997 foram-me
entregues estes autos.

Eu, ( pckT)
, tavrei este termo que vai assinado

pelo Diretor da Secretarla.



T. R. K

PODERJUDICIÁRIO

TRIBUNALREGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

Proc. n°0412/97
Ofícion° 767/97-CRIP/SJ

Belém, 06 de outubro de 1997

O
Senhor Presidente,

De ordem da Presidência desta Corte, comunico a V. Exa. para os
devidos fins, a homologação da Consulta Plebiscitária realizada neste Estado, no distrito
de Quatro-Bocas, município de Tomé-Açu, cujo resultado segue abaixo transcrito.

APTOS A VOTAR 12.104
COMPARECIMENTO 4.363
ABSTENÇÃO 7.741
SIM 3.901
NÃO 273
BRANCOS 15
NULOS 39
N°DE SEÇÕES 44

Atenciosamente,

Bet MANOEL NIA DE ANDRADE JÚNIOR
Diretor I, em exercício

Exmo. Sr. / '

Dep. Luiz Qtávio Campos
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Pará
Nesta

rc/rh.



T. R. E

Ifls.
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONALELEITORALDO PARÁ

Proc. O $9

CERTIFICO que o(a)
SW Â retro foi encaminhado(a) à

Imprensa Oficial do Estado, para efeito de publicação no "Boletim

Eleitoral", através do Ofício n° /SJ, de Of> /
-do

/ RT .

Eu, (Ana Carla Mendonça), lavrei a presente que vai

subscrita pela Secretá a Judiciária Aasia (Izete Tadaiesky) e

pela Diretora Geral

CERTIFICO que a(o) i od retro foi publicado(a) no Diário

Oficial do Estado do dia OS / 10 / , fls. OM do 2 ° caderno.

Eu, (Ana Carla Mend a), lavrei a presente que vai

subscrita pela Secretária iciária nieo (Izete Tadaiesky)

e pela Diretora Geral

CERTIFICO que no prazo legal ekÏ foi interposto recurso.

Eu, (Ana Carla Mendonça), avrei a presente que vai

subscrita pela pela Secretária Judici p Amir (Izete Tadaiesky)

e pelo Diretor Geral, em exercício y
Belém, J Ÿ de Ga&Goo 1997.



T. g. E.

PODER JUDIClÁRIO

TRBUNALREGIONALELEITORALDO PARÂ

CONCLUSÃO

Faço conclusos ao Exmo. Sr. \ _

0/3 . A /\ QAA/WULN

Secretaria do T. R.E., em de _ de 19

Diret r da etaria

As Arquvo

Pr depte



PODER JUDIClÁRIO \

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
SECRETARIA JUDIClÁRIA

CRIP /SATP- SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTOE TRAMITAÇÃOPROCESSUAL

Proc. n.° os a l 94

REMESSA

Nesta data, faço remessa destes autos à Seção de Arquivo

Geral - SAG, após decurso do prazo recursal, para fins de arquivamento.

Contêm os mesmos 20 folhas, incluindo esta, devidamente numeradas e

rubricadas. Eu, , lavrei a presente que vai subscrita pela

Secretária Judiciária (Solange Maciel). Belém,

O



ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
39. ZONA - TOMÉ-AÇU

CARTÓRIO ELEITORAI,AV.TRÊS PODERES, FORUM - CEP.:68.680-000 - FONE:(091)727-1146

Of. n.° 276/97 Tomé-Açu,22 de setembro de 1997.

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para, nos termos
art. 34 da Resolução 1.892/87-TRE-PA, encaminhar a V.Exa a ata final de
apuração pertinente ao plebiscito realizado na data de ontem, nesta Zona,
visando o desmembramento do Distrito de QuatroBocas, bem como uma via
do mapa totalizador dos resultados, ressaltando que os trabalhos
transcorreram dentro da normalidade.

Destaco, ainda, para seu conhecimento,
que tramita neste Juízo, pedido de anulação da votação, formulado pela
Comissão Pró-Emancipação,no qual foi proferida decisão interlocutória
indeferindo pleito de suspensão da apuração, consoante cópia do decisório
incluso.

Respeitosamente,

O LUZIA DO SO -ORR SILVA DOS SANTOS
JUÍZA PRESIDENTE DA JUNTA

Exm" Sr. DESEMBARGADOR
CARLOS FERNANDO DE SOUZA GONÇALVES
DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL.
Belém-PA.



ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

39"ZONA - TOMÉ-AÇU

PLEBISCITO DE 21.09.97
EMANCIPAÇÃO DO DISTRITO DE QUATRO BOCAS

ATA FINAL DE APURACÃO

Aos 22 dias do mês de setembro de 1997, a Junta da 39a Zona
Eleitoral de Tomé-Açu, Estado do Pará, competente, nos termos da Resolução n

°

1895/97-TRE/PA,para apurar a votação da consulta plebiscitária realizada nesta data,
visando a criação de novo município, com o desmembramento do Distrito de Quatro
Bocas da Municipalidade de Tomé-Açu, sob a presidência da Dr." LUZIA DO
SOCORRO SILVA DOS SANTOS, de posse dos mapas de apuração de urnas e do
mapa totalizador do resultado geral, que registram as votações de cada seção, deu por
encerrado os trabalhos de apuração da consulta plebiscitária, que transcorreram dentro
da normalidade, sendo que durante o desenvolvimentodos trabalhos, foi constatada,
pela Junta, mediante a conferência das folhas de votação, na presença dos fiscais e
representante do Ministério Público, que o número dos eleitores aptos a votar é de
12.104, retificando, assim, por essa conferência, o número anterior divulgado pelo
Cartório Eleitoral. Abaixo, estão discriminados todos os resultados obtidos na aludida
consulta:
DISCRIMINACÃO TOTAL
TOTAL DE SEÇÕES 44
TOTAL DE SEÇÕES QUE FUNCIONARAM 44
TOTAL DE SEÇÕES AGREGADAS 07
TOTAL DE URNAS 37
TOTAL DE URNAS ANULADAS - 00
TOTAL DE URNAS APURADAS 37
TOTAL DE VOTOS APURADOS 4.363
ELEITORES APTOS A VOTAR . 12.104
TOTAL DE ELEITORES QUE VOTARAM 4.363
TOTAL DE ELEITORES QUE NÃO VOTARAM 7.741
TOTAL DE VOTOS "SIM" 3.901
TOTAL DE VOTOS "NÃO" 273
TOTAL DE VOTOS "BRANCOS" 150
TOTAL DE VOTOS "NULOS" 39
PERCENTUAL DE ABSTENÇAO . 63,95%
PERCENTUAL DE COMPARECIMENTO 36,05%
PERCENTUAL DE VOTOS "SIM" DOS VOTANTES 89,41%
PERCENTUAL DE VOTOS "NÃO" DOS VOTANTES 6,26%



PERCENTUAL DE VOTOS "BRANCOS" DOS VOTANTES 3,44%
PERCENTUAL DE VOTOS "NULOS" DOS VOTANTES 0,89%
IMPUGNAÇÃO 01
RECURSO CONTRA A DECISÃO DE IMPUGNAÇÂO 00

A votação de cada seção está descrita no anexo único integrante
desta ata, para todos os fins de direito. Nada mais havendo a ser relatado, assinam a
presente ata eo seu anexo, que dela faz parte integrante, a MM" Juíza Presidente da
Junta Eleitoral, seus membros, fiscais das Comissões presentes, eo representante do
Orgão Ministerial.

PRESIDENTE:
Luzi o rro Silva dos Santos

MEMBROS:
bn J Vieira

José Elie r i a Silva Paul Roberto Elias Cordeiro

MINISTERIOPUBLICO: Promotor de Justiça Eleitoial

FISCAIS: . Eh

tilianidi Garcia

O
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ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
39aZONA - TOMÉ-AÇÚ

CARTÓRIO ELEITORAL-AV.TRÊS PODERES, FORUM - CEP.:68.680-000 - FONE:(091)727-1146

ANEXO ÚNICO

TOTAL DE VOTOS POR SEÇÃO

NÚMERO DA SEÇÃO QUANTIDADE DE VOTOS
8a/65a 136
9 142
10s 154
1la 144
12a 135
13" 083
14a 075
152 097
16a 061
17" 135
18a 127
19a/63a 132
22. 124
236/726 109
24a 086
25./68. 087
28. 074
31a 141
32a 143
332 152
34. 164
35a 138
36a 102
37" 064
38a/73a 072
39. 097
40s 091
50s 108

Pionlotor
.de Justiça Eleitoral / •
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e 51a 135
, 56a 143

58a 092
60a

'
'

144
626 130
70a/82a 195
71a 136
77a/80a 196
78a 019

JUÍZA PRESIDENTE:
LUZIA DO S O SILVA DOS SANTOS

MEMBROS:

MINISTÉRIOPÚBLICO:

FISCAIS:
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
39a. Zona - Tomé-Açu

Plebiscito de 21.09.97 Emancipaçâo do Distrito de Quatro Bocas
MAPATOTALIZADOR

CÓD. MUN.:05592
MUNICÍPIO:TOMÉ-AÇU

CA3D.nãUF.:05592
Z)NA39a. JJNTAÚMICA

SEÇAO Comparecimento Abstenção Sim Não Brancos Nulos Aptos a votar
77/80 196 250 178 8 8 2 446
8//65 136 216 122 12 2 0 352

9 142 254 134 4 2 2 396
10 154 . 244 139 11 4 0 398
11 144 250 131 9 4 0 39A

12 135 258 124 10 1 0 393
13 83 146 78 5 0 0 229
14

.
75 111 69 3 3 0 186

15 97 165 85 6 3 3 262
16 61 81 56 4 0 1 142
17 135 226 129 2 2 2 361
18 127 242 116 7 4 0 369

19/63 132 200 119 5 6 2 332
22 124 217 108 9 6 1 341

23/72 109 211 92 8 7 2 320
24 86 262 69 7 7 3 348
28 74 130 69 5 0 0 204
31 141 250 130 6 5 0 391
32 143 247 129 12 2 0 390
33 152 243 139 9 3

.
1 395

34 164 220 141 13 5 5 384
35 138 245 126 9 3 0 383
36 102 247 90 8 4 0 349
37 64 277 52 12 0 0 341
39 97 179 88 3 5 1 276
40 91 156 70 2 19 0 247
50 108 243 97 9 1 1 351
51 135 220 124 8 2 1 355
56 143 250 126 11 2 4 393
58 92 102 72 7 12 1 194
60 144 250 136 7 0 1 394
62 130 261 117 9 3 1 391

68/25 87 252 70 5 12 0 339
70/82 195 232 179 7 5 4 427

71 136 131 121 8 6 1 267
78 19 30 17 2 0 0 49

73//38 72 243 59 11 2 0 315
TCffAL 4363 7741 3901 273 150 39 12104

Comparecimento Abstenção Sim Näo Brancos Nulos Aptos a votar
Percentual 364% 63.95% 89.41% 6,26% 3.44% 0 89% 100%

PRESIDENTEldo d asheadsdes

NEMBRO AWe
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SECICS 0:
MIRISTËRIO P BLICO:
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PODER C IO
TRIBUNALREGIONALELEITORAL DO PARÁ

39. ZONA - TOMÉ-AÇU

R.H.

ADAILTON FURTADO MEDEIROS e LÚCIO
RODRIGUES DE SOUZA, membros da COMISSÃO DE EMANCIPAÇÃO
DO DISTRITO DE QUATRO BOCAS, ingressaram neste Juízo com pedido de
anulação da votação da Consulta PlebiscitAriarealizada na data de hoje, nesta
Zona, com o fito de desmembramentodo Distrito de QuatroBocas, pertencente a
este Município, aduzindo, em síntese, que houve coação por parte do Chefe do
Poder Executivo Municipal, na forma de abuso de autoridade perante o
funcionalismoda municipalidade,nos termose mediante os fundamentosexposto
na peça de fls., que veio acompanhada dos documentos de fls.

No pedido final, os requerentes pleiteam a suspensão da
apuração que presentemente está sendo realizada até a apuração de todos os fatos,
pedido esse que recebo como pleito liminar.

Analisando os fundamentos, entendo que não estão presentes o
"fumus boni juris" eo "periculumin mora", autorizadores do acolhimento do
pedido liminar,posto que a apuração dos votos não ameaça a eficácia do pedido
principal, caso haja procedência.Por isso, indefiroo pleito de suspensão imediata.

Notifique-se o representado para, no prazo de 05 (cinco)dias,
oferecer defesa, querendo, indo, após, os autos ao Ministério Público Eleitoral, em
igual prazo.

P.R.I.C.

Tomé-Açu, 21 de setembro de 1997.

Dra. LUZIA DO O O ILVA ISOSSANTOS
JUÍZA E EITORAL


